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ACTA N21

Ao vigésimo segundo dia do més de Outubro do ano de dois mil e dezanove, reuniu o
juri para proceder a elaboragao dos critérios de avaliacdo, para a reserva de
recrutamento de Técnico Superior de Diagnéstico e Terapéutica, na area de Ortotica,
conforme deliberacdo do Conselho de Administragéo de 12-09-2019.

Este juri € constituido por:

Presidente: Carla Cristina Sousa da Silva, Técnica Superior Principal de Ortética do
CHL

1°Vogal: Susana Margarida Alves Feliciano, Técnica Superior de 1° classe de Ortdtica
do CHL

2° \/ogal: Nélia Margarida Silva Ferreira, Técnica Superior de 22 Classe de Ortética do
CHL

1° Vogal suplente: Ana Rita Batista Ferreira, Técnica de 22 Classe de Ortética do CHL-

2° \/ogal suplente: Ana Filipa Santos Cunha, Técnica de 2° Classe de Ortética do CHL-

O Juri decidiu por unanimidade basear-se na Portaria 721/2000 de 5 de Setembro,
aplicando a seguinte férmula:

CF = 3AC+E
4

CF = classificagao final;

AC = avaliagao curricular,
AC=HA+NC+FP+EP+AR

HA = habilitagdes académicas

- Licenciatura - 5,5 valores

- Superior a licenciatura - 6 valores ( maximo 6 valores )

NC = nota final de curso de formacao profissional — (NC X 9) / 20 = n valores ---
FP = formac&o profissional complementar - méximo de 1 valor

- Experiéncia em rotina hospitalar — 0,5 valores
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- Experiéncia em exames complementares de oftalmologia— 0,3 valores;
- Participagdo em jornadas, congressos, seminarios, e outros eventos da

mesma natureza de caracter profissional — 0,2 valor

EP= experiéncia profissional ZEHgENH
- experiéncia profissional comprovada em ambiente hospitalar ou outro (EH)
(competéncias técnicas em realizacdo de exames complementares de oftalmologia em
ambiente hospitalar — 2 valores;
- outro tipo de experiéncia na area (ENH) — 1 valor
Seguindo a férmula acima descrita, pelo exercicio de fungoes técnicas serao
atribuidos 3 valores ao candidato que apresente o maior numero de meses
completos de exercicio profissional. Aos restantes candidatos determina-se a

proporcionalidade através da regra de trés simples

AR = atividades relevantes ( de investigagao, participagdo em grupos de

trabalho de natureza profissional ) — 1 valor
E = entrevista profissional de selegao — privilegia o bom relacionamento interpessoal, a
iniciativa e autonomia, o trabalho de equipa e cooperagdo e o conhecimento da
realizacéo de exames complementares de oftalmologia ------------------
O juri deliberou por unanimidade basear-se no definido nos anexos | e Il da Portaria
721/2000, de 5 de Setembro, que se encontram anexos, os quais fazem parte

integrante da presente acta.

Nada mais havendo a tratar a Presidente do Juri deu por encerrada a reuniao -----------
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